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ANEXO IV  

Declaração do artigo 38 da Lei 13.303/2016 e artigo 9º do RILC 

 

A Empresa BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA, inscrita no CNPJ N.° 23.647.365/0006-12, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Luis Paulo Perim, portador da Carteira de Identidade N.° 

44.339.077-0/SSP-SP e CPF N.° 378.890.328-70, declara sob as penas da lei, para fins do disposto 

no art. 9º do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), em 

observância ao art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que não está impedida de 

licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar a ocorrência de fato superveniente 

impeditivo. 

 

 
 

Rio de Janeiro/RJ 07 de Junho de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________ 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA 
CNPJ: 23.647.365/0006-12 
Luis Paulo Perim 
RG: 44.339.077-0 
CPF: 378.890.328-70 
Procurador 

 
 
 
 
 
 
 



  

BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.                                                 Endereço para correspondência: 
Estrada do Pedregoso, nº 3189 – Distrito Industrial                                            Av. Cambacica nº 520 – Prédio 07 – Bloco D 
RIO DE JANEIRO – RJ – CEP: 23.013090                                                     Salas 731 e 732 – Parque dos Resedás 
Tel.: 19 3755-4040 - Fax: 19 3755-4045                                      13.097-160 – Campinas – SP 
CNPJ: 23.647.365/0006-12 - Insc. Est.: 81.249.369 
 

 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Implantação do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para eventual aquisição de produto químico – Sulfato de 

Alumínio Ferroso Líquido, para uso da CESAMA no tratamento de água 

para consumo humano. 

 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA   -   CNPJ: 23.647.365/0006-12 
Estrada do Pedregoso, 3189 – Distrito Industrial, Campo Grande 
Rio de Janeiro (RJ) 
Email: comercial@bauminas.com.br   -   Fone/fax: (19) 3755-4049 / 4045 
 
Representante legal (procurador): 
Luis Paulo Perim   -   RG: 44.339.077-0    -   CPF: 378.890.328-70 
Brasileiro, casado, Especialista de Licitações 

Declaramos estar ciente e de acordo com as condições do Edital, cujos termos são 
de nossa perfeita compreensão e que nossa empresa contém as condições gerais 
relativas ao fornecimento, independente de qualquer instrumento ou termo especial. 

Segue em anexo, Comprovante de Baixo Risco a Saúde – CBRS, pelo uso do produto 
químico em tratamento de água para consumo humano, na DMU especificada, 
assinado pelo fornecedor, conforme Modelo de Documento Aprovado pelo Ministério 
da Saúde em 17/07/2013 para atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 e 
ao § 5º, do artigo 39 da Portaria 2914/2011. 

Segue Laudo de inspeção técnica de controle de qualidade, a fim de comprovar a 
adequação dos produtos ofertados, poderá ser emitido por laboratórios próprios ou 
de terceiros. 

 

ITEM QUANT 
UN

ID 
DESCRIÇÃO 

FABRICANTE/ 

 MARCA/MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO  

TOTAL R$ 

1 1.500 Ton 

 
Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido 
(complexo sulfato duplo de alumínio 
férrico) 
 

BAUMINAS/BAUMINAS 
COAGULAN 20 900,00 1.350.000,00 
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ESPECIFICAÇÃO: 
Al2O3 (min): 7,2% 
Fe2O3 (máx.): 2,0% 
Basicidade livre (máx.): 0,4% 
Acidez livre (máx.): 0,5% 
Insolúveis (máx.) 0,2% 
Densidade (g/cm3): 1,32 
Cor: marrom escuro 
 

                                                                                 TOTAL: R$ 1.350.000,00 (um milhão trezentos e 

cinquenta mil reais) 

R$ 1.350.000,00 

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 

 
Declaramos submeter, cumprir e atender a toda e qualquer exigência e especificação contidas no Edital e em seus anexos. 
 
O preço cotado esta considerando a entrega do objeto licitado de acordo com o Termo de Referência, incluídos os valores de 
quaisquer gastos ou despesas com transporte, carga, descarga, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, EPI e 
outros encargos ou acessórios. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro/RJ 07 de Junho de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________ 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA 
CNPJ: 23.647.365/0006-12 
Luis Paulo Perim 
RG: 44.339.077-0 
CPF: 378.890.328-70 
Procurador 
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ANEXO I -  CANAL DE ATENDIMENTO 
 

  
 
 

 Recebimento de pedidos, remanejamento e acompanhamento de status de entregas 
(Atendimento ao Cliente) 
 

Email: atendimento.publico@bauminas.com.br 
Telefone: (19) 3755-4043 / (19) 2517-8716 
 
 
 

 Solicitação de Assistência Técnica (Área Técnica): 
 

Email: areatecnica@bauminas.com.br 
Telefone: (19) 3755-4040 / (19) 98413-0606 

 
 
 

 Assuntos relacionados à Contratos e Aditivos (Depto de Licitações): 
 

Email: comercial@bauminas.com.br 
Telefone: (19) 3755-4040 (ramal 4070/4055/4056) / (19) 2517-8732 

          Endereço para correspondência: 
          Av. Cambacica nº 520 – Prédio 07 – Bloco D 
          Salas 731 e 732 – Parque dos Resedás 
          Campinas – SP 
          13.097-160 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.                                                 Endereço para correspondência: 
Estrada do Pedregoso, nº 3189 – Distrito Industrial                                            Av. Cambacica nº 520 – Prédio 07 – Bloco D 
RIO DE JANEIRO – RJ – CEP: 23.013090                                                     Salas 731 e 732 – Parque dos Resedás 
Tel.: 19 3755-4040 - Fax: 19 3755-4045                                      13.097-160 – Campinas – SP 
CNPJ: 23.647.365/0006-12 - Insc. Est.: 81.249.369 
 

 

 
 

TERMO DE ACEITAÇÃO 
 
 
 

BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.647.365/0006-12, sediada no Rio de Janeiro (RJ) , à Estrada do 
Pedregoso, 3189 – Distrito Industrial, Campo Grande, por intermédio de seu representante legal (procurador) o Sr. Luis Paulo 
Perim, portador da Carteira de Identidade nº 44.339.077-0 e do CPF nº 378.890.328-70, declara, para que produza todos os 
efeitos, a plena aceitação dos lances ofertados, ratificando a ata da sessão do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
034/2021, formalizando o registro dos preços e demais compromissos oriundos do presente instrumento convocatório. 

 
 
 

Rio de Janeiro/RJ 07 de Junho de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________ 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA 
CNPJ: 23.647.365/0006-12 
Luis Paulo Perim 
RG: 44.339.077-0 
CPF: 378.890.328-70 
Procurador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35200978143

CNPJ 

23.647.365/0001-08

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

171.662/21-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

16/04/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

23/04/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:21:51

CÓDIGO DE CONTROLE 

150798337

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 23/04/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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B úílthAS QUIMICA 7: ./. NE LTDA RG 29

CNPj/MF 23 647 365/0001 08

NIRE 35 200 978 143

QUADRAGESIMA PRIMEIRA (41 ) ALTERAÇÃO DO CONTRA

BAUMINAS QUÍMICA LTDA , pessoa juridica de direito privado, ínscnta

19 525 278/0001 00 portadora da Inscnçao Estadual no 153 031 148 0053 com
Pedro Graeloli, 81, Balrro Vila Rels, em Cataguases/MG, CEP 36770 224, consntm p
particular de 23 10 61, arqulvado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerals JUCEMG, sob o nº

31211430051, representada neste ato por sua Administradora nao sócia, Sra IVONE BARBOSA SILVA,
brasileira, v1úva, mdusttial, portadora da Carten'a de Idenndade RG nº M 1 463 640 SSP/MG, mscnta no
CPF/MF sob nº 435 440 106 15, reSIdente e domiciliada na Cidade de Cataguªses, Estado de Minas Gerais,
na Ax enida Astolfo Dutra, nº 576, Centro, CEP 36770 001;

BAUMINAS PARTICIPAÇÓES S/A, sociedade com sede na Rua Vltório Pedro Grac1olli, nº 81, sala

04 Cataguases/MG CEP 36770 224 inscrita no CNPJ sob n 23 114 504/0001 38 e registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Germs sob NIRE 31 300 112 284, neste ato representada por sua Duetora
Preadente IVONE BARBOSA SILVA acima qualiãcada

BARBOSA & BISSOLI PARTICIPAÇOES E SERVIÇOS LTDA com sede na Rua Vitono Pedro
Gracloli, 81, sala 06, Vila Reis, Mumapio de Cataguases, Estado de Minas Gerals, CEP 36 770 224, inscrita

no CNPj/MF sob o n 22 963 007/0001 41 e registro comercial sob o NIRE 31210453651 neste ato
representada por sua Administradora nao sócia IVONE BARBOSA SILVA, acima qualificada

Únicos sócios representando a totalidade do capital soc1a1 da BAUMINAS QUÍMICA N/NE
LTDA., sociedade limitada empresana regularmente consutulda, com sede na Cldade de Suzano,
Estado de Sao Paulo, na Rodovia Índio Tibiriça, nº 4 033, Vila Sol Nascente, CEP 08655 000,
mscrita no CNPj/MF sob nº 23 647 365/0001 08 e na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
sob o NIRE 35 200 978 143, em sessao de 17/10/1978, doravante denommada “Soeledade”,

Resolvem, por decisao unanime uma vez que nao ha clausula restrinva no contrato soclal e nas alterações
postenores, o segumte

I Extmgulr a filial da socledade situada na AV Lutz Vlana, nº 13 223, salas 516 a 520, Torre 4, Hangar
Business Park, Bairro Sao Cristóvao, CEP 41 500 300, Cldade de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no
CNPj/MF sob o n 23 647 365/0013 41 e NIRE sob o 11 2999981935] passando o paragrafo primeiro da
Clausula Primata a Vlger corn & segmnte redaçao

“PARAGRAFOPRIMEIRO A Joaedadepomlzjz'lzazs nas seguintes enderefax

7 Radovm BR 707, km 943,5, Itabatan, no munchhzo de Mucuri, Eflaa'o da Babza, CEP 45 930 000,
portadora a'0 Cij/MF n 23 647 365/0005 31 (: zmmta na NIRE sob 0 ” 29900407314

2 Ertrada do Pedregaxa nº 3 789, no Dzstnto Indmtnal de Campo Grande, na “dade do Rm dejancuo, Estado
do Km de ]anezm CEP 23 078450 porfadam da Cij/Ã/IF ” 23 647 365/0006 72 e mmm no NIRE
Jºb 0 ” 3390202132 8

3 Vm memca II, nº 2 485 A, Centrº Indumm/ de Aratu, Simões Fllbo, no estado da Babza, CEP
43 700 9 1 portadºra do Cij/MFn 23 647 365/0007 07 e zmmta m) NIRE 5017 o 71 299011

&“ R/o/

Certifico o registro sob o nº 171.662/21-0 em 16/04/2021 da empresa BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA., NIRE nº 35200978143, protocolado sob o nº 0270270218. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 23/04/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 150798337. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



...::
:

.... :... 'no :D..
'no: :..: :... 5:;' o::- E.. ViStº

Co e do
.: :o: “"É O... .: RG: ,

.

. . . .:
. Cc:. ..

: ,4 Rua D, nº 355, Dzstnta ím'uJ'Mal, flmésnàªt, IIU ;:mdo : 0 Plaza, CEP 64 027—4i8,

CNPÍ/MF 71 23 647365/0008 84 e msmta no NIRE 5017 a ” 22900777705
5 Kodama PE 37, n 1 709, km 1,5, Galpão 1, qumma, Cabo de Santo Agostt

” 26900678027

/6 Dzytnto Indmtnal, Latex 26 e 27, Quadra E, Setor T, Bazrra Dutnta Industnal, na mlf'b

estado do Para CEP 67 035 330 mmm no Cij/MF Job o 71 23 647 365/0077
NIRE ” 15900433356

J/

7 Av dos Oztzs, nª 8 220, Durma Indmtnal II, Manaus, mado do Amazonas CEP 69007 002, porfadora do

CNPj/MF 71 23 647 365/0009 65 e zmmta no NIRE sob o n 13 900 278 461

8 Dumta Indmtnal, VSD 03, lvte 03, Setor I, Bazrro Dzstnto Industnal, na adade de Ananindeua, extado do

Para, CEP 67 035 330, para execuçao da atzwdade de [163005110 fechado, zmmto no CNPÍ/MF sob o nª

23 647 365/0074 22 e NIRE sob o 71 15999806893

II Alterar o objeto soc1a1 da Soeledade, mclumdo em suas anwdades “Aluguel de outras maquinas e

eqmpamentos comerclais e mdustrízus, sem operador; Manutençao e reparaçao de outras maqumas e

eqmpamentos para usos lndustnms; Outras auwdades proâsslonals, Cientlãcas e tecnicas, Instalaçao e

Manutençao Eletrica; Instalaçao de Maquinas e Equlpamentos Industríals; Gestao de Redes de Esgoto;
Auwdades de Limpeza”, passando o caput da clausula segunda do contrato social da Soaedade a wger corn
a segumte redaçao

CLAUSULA SEGUINTDA OBJETO SOCIAL
A Soaedaa'e tempor objetwos

a) a partmpapão no [Wild] de outra: maea'ades, Jejam 67le ou cºmentam, quazxquer que Jaya”! sem objetwox e

mdqudentemente dafamajundzm de ayyaczafão, mc/mwe em tomamos, soaedades em conta depanmpaçaa,
compunham“ e maedades, sendo [be pemzztzda a zyJ/szão de rerum: em empreendzmentas, bem ou valores,

mclzmve adqmnndo tztulos negaaaum do mercado de mpztazs, bem como ;: pratzm de todos e quaisquer atos

deftmadax ::gama e a mabz/zzaçao de Jeupatnmônm, mando a otzmzza la,

19) afabnmfaa deprodutor quzmuoxpam tratamenta de agua,

[) afalmmfã0 de adztzvox para um mdmmal, mc/umdo afabnmfao de produtor quzmzm' para tratamento de

agua,

a') exploração da mdmtna e do comeram deproduto; quzmzms em geral,

e) afabnmfão e a camemalzzaçao de Jamanta dommamtanos,

]) a expanafãa e a 17745071an deprodutor referente: a seu objeto soma],

3) a Compra e venda de maqumano, partes, componente; epeça; sobremalentes ,

17) a reabzayao de qberafõex, prata;: de atos e farma/zzafão de contratar relatzms ao objeto da saaedade, ou a
pratzm quejímlztem o mmpnmenta da olyeto 50670],

:) athdades de esmtona admznzstratwo,

]) a reprefetzlafãa de outra; .ramdadex, entidadex ou ma'mduor,

k) a Prestafao de sermos (í) camultarza nas areas memonadas 7:03 ztem mma, (11) assemona temzca e operaçao
de mima; de controle, lzmpeza, tratamento e dermntammafão de aguas esgoto; e/au g'luenles de qualquer
natureza e de agente; quzmzmx e bzo/ogzcos, e,

!) Manutenfaa e rqbarafão de equzpamerztw eprodutos vzrlm/adoy ao seu objeto mm:],
771) A comema/zzafãa e revenda de 1715107103 (mgrechentey, adztwos e outras matenaxpnmax) para all

ammal, e para mmomztrzenfex para rolo, tadox pertencente; as funfõe: de “Onda;” e “Sal:”

impartafao e 6470114640,
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n) A comercialização e revenãã 'aª''!Ãsumox agr'z'co/Zm, míawameãm para 3010, adubação fall";

para rafão animal (agrºpecuária), todos pedementex às j?;nfões “Óxidos” e “San ”, im!

exponafão,

o) A cowema/zzama e revenda de adubo; ejêrtz/zzantex, exceto organommemzs,

])) Camarao alamdzsta de dejêªmwo; agrícolas, adubar,fem/zzantex e mmªtzvox do solo,

q) A tomemalzzafao e revenda de mtemedzanofparafem/zgantes, e,

79 A comema/zzaúo e revenda de a/zmentaspam ammau,
J”) Aluguel de outrem maquinas e equipamentos tamemazx e mdmmcm, sem operador,

!) Manutenção e reparafao de outra; maqumm e equzpamentoxpam mor mdmmazx,

u) Outra; atzwdadesprojimonazx, mntzjimr e temzmx,

#) Imía/amo e Manutençao Eletnca,

w) Instalacao de Maqmnm e Equzpamerltos Indmmau,

x) Gextao de Reda de Exgoto,

)) Atzwdadex de Lzmpeza
”

III Em v1rtude da alteraçao do objeto social, decldem consolidar o contrato social, o qual passara a viger

com a seguinte redaçao

BAUMINAS QUÍMICAN / NE LTDA
CNPj/MF 23 647 365/0001 08

NIRE 35 200 978 143

CLAUSULA PRIMEIRA DENOMINAÇÃO SEDE FORO
A sociedade glra sob a denominaçao de “BAUMINAS QUÍMICA N / NE LTDA.”,socíedade limitada

empresária regularmente constituída, com sede na Cidade de Suzano, Estado de São Paulo, na Rodovia
Índio Tibiriçá, nº 4.033, Vila Sol Nascente, CEP 08655—000, sendo indeterminado o prazo de sua duração,
podendo, mediante deliberação da administração, serem abertos ou encerrados escritórios, depósitos,
pontos de referencm ou filiais em qualquer parte do terntorio mamona]

PARÁGRAFO PRIMEIRO A sociedade possui fíh'zus nos segmntes endereços
1 Redoma BR 101 km 943,5, Itabatan no mumcíplo de Mucun Estado da Bahia CEP 45 930 000
portadora do CNPj/MF n 23 647 365/0005 31 & inscrita no NIRE sob o n 2990040731 4

2 Estrada do Pedregoso nº 3 189, no Dlstrito Industrial de Campo Grande, na cldade do Rio de
Janelro Estado do Rio de janeiro CEP 23 078 450 portadora do CNPj/MF n 23 647 365/0006 12 e
lnscnta no NIRE sob o 11 3390202132 8

3 Via Perífenca II, nº 2 485 A, Centro Industnal de Aratú, Slmões Fllho, no estado da Bahia, CEP
43 700 971 portadora do CNPj/MF n 23 647 365/0007 01 & mscnta no NIRE sob o n 2990111847 2

4. Rua D, nº 355, Distrito Industrial, Teresina, no estado do Piauí, CEP. 64.027—468, portadora do
CNPj/MF n 23 647365/0008 84 e inscrita no NIRE sob o n 22900171705;

5 Rodovm PE 37, n 1 109, km 1,5, Galpao 1, Plrapama, Cabo de Santo Agostinho, no estado do
Pernambuco CEP 54 505 005 portadora do CNPJ/MF n 23 647 365/0010 07 e inscnta no NIRE sob
o n 2690067802]

6 Distrito Industrial, Lotes 26 e 27, Quadra E, Setor T, Bairro Distrito Industrial, na cidade de

portadora do NIRE nº15900433356;
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7 Av dos Oms, nº 8220, Distrito Industrial II, Manaus, estado do Amazonas C
portadora do CNPj/MF n 23 647 365/0009 65 e mscrita no NIRE sob o n 13 900 218

8 Dlstrito Industrial, VSD 03, lote 03, Setor I, Banro Dlstrito Industnzl, na cidade

estado

CNPj/MF sob o n 23 647 365/0014 22 e NIRE sob o n 15999806893

PARÁGRAFO SEGUNDO Para todas as questões onundas deste Contrato Soclal, que ao pu-

co. 0... .. ...º º o o.O. .. .... . .00. l... .o. .

:
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do Para, CEP 67 035 330, para execuçao da at1V1dade de deposlto fcc

ser soluc1onadas sem recorrer a vm judiclal, fica desde ja eleito o foro da Comarca de Suzano, Estado de
Sao Paulo, com exclusao de qualquer outro, por mais pnwleglado que seja

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO SOCIAL
A Soeledade tem por objetlvos

a) a parmapaçao no capital de outras socmdades, sejam c1v13 ou comercms, quaisquer que sejam

13)

C)

1)

seus objeúvos e lndependentemente da forma jundica de assoclaçao, incluslve em consórclos,
sociedades em conta de paruapaçao, companhias e soaedades, sendo lhe perrnmda a aplicaçao
de recursos em empreendimentos, bens ou valores, incluswe adquirindo utulos negociaveis do
mercado de capitzus, bem como a pranca de todos e qualsquer atos destmados a gestao e a
mobilizaçao de seu patnmômo, Vlsando a otimiza 10,

a fabricaçao de produtos químicos para tratamento de agua;
a fabricaçao de adiuvos para uso mdustrial, ínclumdo & fabricaçao de produtos qulmicos para
tratamento de agua,

exploraçao da mdústria e do comerao de produtos químicos em geral;
a fabncaçao & a comeraalizaçao de Sªneantes dormssamtanos;
a exportaçao e a lmportaçao de produtos referentes a seu objeto soc1al;

a Compra e venda de maqumario, partes, componentes e peças sobressalentes ;

a realizaçao de operações, pratica de atos e formalizaçao de contratos relativos ao objeto da
somedade, ou a pranca que facilitem o cumprimento do objeto socml,
ativ1dades de escntóno admímstratwo,
a representaçao de outras sociedades, entldades ou indivíduos;
a Prestaçao de serviços (1) consultona nas areas mencionadas nos itens ac1rna, (lí) assessona
tecnica e operaçao de Slstemas de controle, limpeza, tratamento e descontaminaçao de aguas,
esgotos e/ou efluentes de qualquer natureza e de agentes químicos e blológlcos; e,

Manutençao e reparaçao de equipamentos e produtos vinculados ao seu objeto soc1a1;
rn) A comerclalízaçao e revenda de msumos (mgredientes, aditwos e outras matenas pmnas) para

n)

o)

p)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

W)

alimentaçao ammal, e para micronutmentes para solo, todos pertencentes as funções de
“Omdos” &: “Sms”, mclumdo lmportzçao e exportaçao,
A comercializaçao e revenda de Insumos agncolas, micronutrientes para solo, adubaçao foliar e
micronutrientes para raçao anlmal (agropecuária), todos pertencentes as funções “Oxldos” e
“Sais”,inc1u1ndo lmportaçao e exportaçao;
A comeraalizaçao e revenda de adubos e ferulizantes, exceto organorninerms;
Comerc1o atacadista de defensivos agricolas, adubos, ferulizantes e correnvos do solo;
A comeraalizaçao e revenda de ínterrnedianos para ferulizantes; e,
A comercializaçao e revenda de alimentos para animais;
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;
Manutençao e reparaçao de outras maquinas e equipamentos para usos industriais;
Outras anwdades pr05531onals, Clenuficas e tecnicas;

Instalaçao e Manutençao Eletrica,

Instalaçao de Maqmnas e Equipamentos Industriais;
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x) Gestao de Redes de Esgoto; ". : .:.. .=.

y) Atlvldades de Limpeza

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os objenvos socims ac1ma mencionados abrangem
extensivos & todas as filiais da soaedade

PARÁGRAFO SEGUNDO A Soc1edade mantem a filial na Av Luiz Viana, nº 13 223, 5

Torre 4, Hangar Business Park, Bairro Sao Cnstóvão, CEP 41 500 300, Cidade de Salv nor, Estad da
Bahia mscnta no CNPJ/MF sob o n 23 647 365/0013 41 e NIRE sob o n 2999981935] como ponto de
rc Rrencia, tendo a mesma a at1V1dade de Preparaçao de documentos e serviços especializados de apoio
qdmmistrativo nao espeaíicados (CNAE 8219 9 99) e Serv1ços combinados de escntório e apºlo
administrativo (CNAE 82 11 3 00)

CLÁUSULA TERCEIRA DURAÇÃO
A somedade vigoram por tempo mdeterminado, dissolvendo se por deliberaçao dos quonstas ou nas
hipóteses prewstas na leglslaçao

CLÁUSULA QUARTA CAPITAL SOCIAL
O capital soc1al e de R$ 176 714 410,00 (cento e setenta e seis milhões, setecentos e quatorze mil,
quatrocentos e dez reais), div1didos em 176 714 410 (cento e setenta e sels milhoes, setecentos e quatorze
mil, quatrocentos e dez) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente mtegralízado, em moeda
corrente nac1onal, assim div1dido entre os sóc1os

SOCIO N'? quotas Valor (R$)
BAUMINAS PARTICIPAÇOES S/A 129 574 843 129 574 843 00
BAUMINAS QUÍMICA LTDA 47 139 559 47 139 559 00
B ÃRBOSA & BISSOLI PARTICIPAÇÓES E SERVIÇOS LTDA 8 8 00
Total 176 714410 176 71441000

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela lntegralizaçao do capital socml, na forma do art 1052 do Código Clvíl,
mstltmdo pela LCI n 10 406/02

CLÁUSULA QUINTA ADMINISTRAÇAO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE
A administraçao da Sociedade sera exercida por uma Duetona Executiva, composta por no mínimo 1 (um)
e no mammo 5 (cmco) membros, e, podera ser exerclda por nao sóc1os, sendo que sua deagnaçao
dependem de aprovaçao da unammidade dos sóc105, enquanto o capital social nao estlver integralizado na
sua totalidade e de 2/3 (dºls terços), no mínimo, apos sua integralizaçao

Parágrafo Primelro A Duetona Exccuúva da socledade, por dec1sao unaníme dos sócios, sera exerclda
por administradores nao sóc1os, os quais terao as seguintes designações

1) Diretor Presidente Sr TÚLIO BARBOSA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de separaçao de
bens, economista, natural de Cataguases/MG, re51dente e domiciliado em Cataguases MG , na Rua
Procopio Ferrara, nº 302, Horto Florestal, CEP 36773 458, portador da Cartelra de Idenndade nº
M 3 291 642 SSP/MG e do CPF n 530 389 756 72

li) Dlretora Execunva Superintendente Sra IVONE BARBOSA SILVA, brasilelra, v1úva, mdustrial,
portadora da Carteira de Idenndade RG nº M 1 463 640 SSP/MG, inscnta no CPF/MF sob nº

435 440 106 15, readentc e domiciliada, na Avenida Astolfo Dutra, nº 576, ççntro
Cataguases/MG;

& (QM
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ui) Diretor Executwo dc Fmêagtw'e Logístiêa 'à; JOSÉHEITOR LEONARDO, br

administrador de empresas, readente e dormcilíado a Rua jose Ahc10, 161 .

Cataguases MG portador da Carteira de Identldade M 2 167 887/SSP MG e CP
87

administrador de empresas, portador da cedula de ldenttdade 11 165 396 4 SSP/
CPF/MF sob o nº 001704848 66, residente e dormcíliado na Rua Trento, nº

Víllagglo Bairro Itapema Cidade de Itauba/SP ÇEP 13255 439

v) Duetor Executwo de Operações o Sr JOSE SAMUEL RAFFAELLI FILHO, brasi1e1ro,

engenheiro de minas, mscnto perante o CREA/MG sob o nº 52555 D, portador do CPF nº

486 903 926 53, residente e domiciliado Rua Padre Severino, nº 177, apto 1402, Balrro Sao Pedro,
Belo Horizonte/MG CEP 30 330 15

Os Duetores aclrna eleltos, declaram, sob as penas da lei, que nao estao nnpedidos de exercer o
comercio ou & administraçao da soc1edade em virtude de condenaçao cnminal

Paragrafo Segundo Compete aos Diretores, alem das atribuiçoes confendas por 161

a) comparecer as reumões, mumdos das mformações e com os temas de pauta
dev1damente analisados;

b) guardar Slgllo sobre o que esnver sendo tratado pela Dlretorla;

c) Fixar a orientaçao geral dos negoclos soclzus e & pohtlca ãnanceira da Companhia,
mcluslve e espeaalmente no que toca a gestão de suas anwdades operac1onals;

d) Apresentar a assembleia geral o relatorio da administraçao e as demonstrações íinancelras

prev1$tas em 1e1, depols de submetidas ao parecer do conselho fiscal, se em funmonamento;
6) Fazer levantar balanços anuals, ou em penodo menor, e propor a assemblela geral a
desunaçao dos lucros do exerclcio, observadas as disp051çoes legms e as deste contrato;

f) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da assembleia geral, o disposto neste Contrato
Soelal, nas Pohtlcas e Código de Conduta e Etlca implementados pela Companhia;

g) Deliberar sobre a mstalaçao, transferencia ou extlnçao de Eliens, agencias, escntónos ou
outras dependencias da Companhia;

h) Alem das ambmçoes da Duetona elencadas na Lel 6 404/76 e as aclma descntas cabera a
Diretona deliberar e/ou aprovar sobre a oportunidade de emissao de debentures sunples,
nao conversíveis em ações e sem garanUas reais nos termos do afago 59 S

lº da Lei
6 404/76, seu modo de subscnçao e de resgate, e sobre a emissao de “comercial papers” e
outros papels Eduaanos;

1) A pranca dos atos necessanos ao func1onamento regular da Companhia Para tanto os
Diretores atuarao em total mtegraçao de propósitos e esforços em benefícm dos objetivos
da Companhia

Paragrafo Terceiro Das Competencms Exclusivas de cada Duetona, alem das atmbulções que lhe sao
conferidas pelo Contrato, pela Assemblela Geral de Aciorustas e pela Le1

Diretor Presxdente 1) convocar, mstalar e presxdír as reumões de Duetona; li) coordenar, supemswnar e
controlar a execuçao dos planos setomaís relatlvos as demais diretorias; Iii) preparar e fazer executar o
orçamento anual da Companhia, iv) manter ligação permanente entre a Diretoria e os Aclomstas e exercer
as demals atribulções que lhe forem conferidas; V) estabelecer as politicas de pessoal e de negócios em
consonancm com as diretrizes estabelecidas pelos Aelonlstas; v1) manifestar se previa, subsidiana e
formalmente sobre as matenas & serem encaminhadas aos Aclomstas; v1i) representar a Companhia,
isoladamente, de forma amva ou passwa, em julzo ou fora dele podendo ttansiglr, renunciar, deslstlr, firmar
compromissos, contralr obrigações, confessar d1v1das e fazer acordos, adqunrir, alienar e omega???)

(' X “
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movels e móveis, prestar aval, Ea'rtçzt bu garantia para empmsaº: Controladas e/ou coh—

os mesmos sócios da Companhia em seu quadro societano ou pertencentes ao mesmo
da Companhia, sempre observadas as dispomções legals e aquelas conudas nesse Con
em nome da Companhia procuradores invesudos de poderes especiais e os constan
negona" e "ad judicxa", com responsabilidade pessoal dos atos e operações prancado

Xl) supervíswnar as amvldades da gerencia juridica que a ele se reportam, alinhando area e eqmp com os
objetlvos e posíc1onarnento estrateglco da empresa

Diretor Executivo Supenntendente 1) alem dos que forem necessarios a realizaçao dos fins socials e ao
regular funclonamento da companhia, poderes para representar a Companhia, lsoladarnente, de forma atlva

ou passlva, em jmzo ou fora dele podendo translg1r, renuncmr, desisur, firmar compromissos, contrair

obrigações, confessar d1v1das e fazer acordos, adqumr, alienar e onerar bens moveis e imoveis, prestar aval,

fiança ou gatanua para empresas controladas e/ou coligadas, que possuam os mesmos sócios da
Companhla em seu quadro socletano ou pertencentes ao mesmo Grupo Econômico da Companhia,
sempre observadas as disposições legais e aquelas contldas nesse Contrato, lí) constltuir em nome da
Companhla procuradores invesndos de poderes especiais e os constantes das clausulas "ad ncgotla" e "ad
judíc1a", com responsabilidade pessoal dos atos e operaçoes prancados, dos quals deverao estar
constituldos especúicamente nos lnstrumentos de nomeaçao, tornando se sem efeito legal qualquer ato
estranho ao escopo social; líi) Exercer a supemsao da administraçao geral da Companhia e cobrar dos
demais Dlretores Executlvos a pramca dos atos necessanos ao funcionamento regular da empresa mediante
a integraçao plena dos esforços e propósltos em beneflc10 da Companhia, Incluslve substltuír o Diretor
Presidente na sua ausenc1a e nos seus impedimentos, lv) Superintender todas as operações financelras em
nome da Companhia mcluslve aplicações e resgates no Mercado Financelro; V) Movunentar as contas
bancarias, assinar cheques, emiur e aceitar duplicatas e endossar todos esses utulos para qualquer fim

_Dlretor Executivo de Fmangas e Loggstlca 1) alem dos que forem necessanos a realizaçao dos fins
socms e ao regular funaonamento da companhia, poderes para representar a Companhia, lsoladamente, de
forma anva ou passlva, em jmzo ou fora dele podendo tran51g1r, renuncmr, desisnr, firmar compromissos,
Cºntran: obrigações, confessar d1v1das e fazer acordos, adqumr, alienar e onerar bens móvels e imóveis,
prestar aval, fiança ou garanha para empresas controladas e/ou coligadas, que possuam os mesmos sócios
da Companhia em seu quadro societário ou pertencentes ao mesmo Grupo Economico da Companhia,
sempre observadas as disposições legais e aquelas conndas nesse Contrato, lí) Consumir em nome da
Companhia procuradores investldos de poderes especiais e os constantes das clausulas "ad negOUa" e "ad
judicm", com responsabilidade pessoal dos atos e operações pramcados, dos quaxs deverao estar
constítmdos especdicamente nos mstrumentos de nomeaçao, tornando se sem efelto legal qualquer ato
estranho ao escopo soc1al;1ii) propor, anualmente, o Plano de Investimentos respectlvos para o penodo;1v)
apresentar planos e programas para equaaonarnento financeiro, fiscal/tríbutano e de motwaçao de pessoal,
para aprovaçao da Assembleia Geral de Aciomstas; V) Exercer a supemsao da administraçao geral da
Companhia e cobrar dos demais Dlretores Executlvos & pranca dos atos necessanos ao funclonamento
regular da empresa mediante a mtegraçao plena dos esforços e propósxtos em beneúclo da Companhia,
inclusive substltuir o Diretor Premdente na sua ausenclª e nos seus impedimentos; Vl) Representar a
Companhia na direçao das areas Fmanceua e de Log15t1ca da Companhia e de empresas controladas pela
Companhia, de conformidade com as diretrizes fixadas pelos Aelomstas e Administraçao Supenor,
reportando se ao Diretºr Preadente nas reumões de Dlretorla ou atraves dos relatorlos de atlv1dades
setoriais, Vii) Superintender todas as operações financelras em nome da Companhia incluswe aplicações e
resgates no Mercado Fmancelro e supemsionar as anv1dades da gcrencm financeira, da gcrencla contabil,
gerencia de log15t1ca, gerencia de recursos humanos, gerenaa de Tecnologia da Informaçao que a ele se
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reportarao, ahnhando area e eqmpe'com o'» oôbjénvos ç: gosggonamento estrateglc

Movimentar as contas bancanas, assinar cheques, etnia: & aceltar duplicatas e endoss
para qualquer fun, 1x) Elaborar e fazer cumpnr o orçamento de sua área

Dltetor Executivo Comercial 1) Representar a Companhia na direçao da area co
de negócios desenvolwdos pelas empresas Controladas pela Companhia e voltados '

Companhia BAUMINAS Águas , nele compreendidos os segmentos de negócio v.
x elncalizada, desde a matena prima, de produtos coagulantes e Hoculantes para o

Iii
a

efluentes, de conformldade com as diretrizes fixadas pelos Acionistas &: Admi straça Supenor, ii)

Reportar se ao Duetor Preadente, nas reuniões de Ditetona ou atraves dos rel 61103 de anvidades
sctonms; Iii) Elaborar e fazer cumpnr o orçamento de sua area; iv) supervisionar as atlv1dades da gerencla

comercml, gerencla de marketmg, gerenaa de licitações que a ele se reportarao, alinhando area e equipe
com os objenvos e p051c10narnento estrategico da empresa; v) definir, em conjunto com a Duetona, a

estrategla comercml da empresa, determinando os acordos e as condiçoes de venda, supemsmnando a

adrmmstraçao das vendas, coordenando a estrategia de marketmg como lançamento de novos produtos e

serviços, acompanhando o mercado, poht1ca de preços, segumdo as negoclações comerciais de alto mvel e

as prínc1pzus contas da empresa, vi) realizar o planejamento operaclonal de vendas mternas, elaborar o
plano de margem de contribuíçao, plano de prec1f1caçao, comumcaçao e plano promoc10nal

Duetor Executivo de Operações 1) Representar a Companhia na direçao das areas tecmca e mdustnal
dos segmentos de negóaos desenvolwdos pelas empresas Controladas pela Companhia e voltados a
dmsao de Aguas da Companhia BAUMINAS Aguas , nele compreendidos os segmentos de negóc1o
x oltado para a produçao veracalízada, desde a matena prima, de produtos coagulantes e floculantes para o
uatamento de aguas e efluentes, de conformidade com as diretrizes fixadas pelos Aclonlstas e
Admimstraçao Superior, lí) Reportar se ao Duetor Presidente, nas reumões de Díretona ou atraves dos
relatórios de auvidades setonaís; líi) Elaborar e fazer cumprlr o orçamento de sua area; IV) Elaborar as
normas tecmcas da Companhia, sempre que necessano se fizer a padronlzaçao de um procedimento
tecnico ou mdustríal; v) supervxsmnar as atmdades da gerencia operacmnal/mdustrial, gerencia de melo
gmblente, gerencm de manutençao, gerencm de suprimentos, gerencia de produçao que a ele se reportarao
alinhando area e eqmpe com os objet1vos e poslc10namento estrategico da empresa

Parágrafo Quarto Todos os demals atos, contratos e documentos nao menclonados nos arugos
antecedentes, que criarem obngações para a Companhia ou que exonerem tercelros de obrigações para
com ela, serao sempre asslnados isoladamente pelo Duetor Presldente ou pelo Duetor Executlvo de
Finanças e Loglsnca, ou pelo Duetor Execunvo Supen'ntendente, ou zunda por procurador nomeado por
um dos diretores atados neste arago, desde que o mstrumento de mandato que o consuma tenha poderes
especms e espec1f1cos para a representaçao

Parágrafo Qumto Em operações estranhas aos negóc1os e objetivos soc12us, e vedado ao Administrador,
em nome da soaedade, conceder Banças e avals, ou contrair obrlgações de qualquer natureza (mclumdo,
sem limitaçao, contratos de cmpresumos, ãnanclamentos, emissao de utulos pela Sociedade ou por suas
coligadas e/ou controladas que representem assunçao de obrigações para a Soc1edade, que estejam
relac1onados a projetos de expansao ou realizaçao de mvestlmentos, aquisições, fusões, mcorporações, jomt
ventures e/ou operações que lmplíquem desembolso de recursos da Sociedade), exceto se teus operações
forem em benefício da própna socxedade, e/ou soc1edades coligadas e/ou controladas, possuam os
mesmos sóc1os da Sociedade em seu quadro sometario e/ou pertençam ao mesmo Grupo eco
Soeledade

CLÁUSULA SEXTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOS somos
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Os sóc1os deverao se reunir anuaÉnÉntê, nos'qúatrb meseslgegtfxptes ao termino do ex

dec1dir sobre as segumtes matenas
I tomada das contas dos admímstradores e deliberar sobre o balanço

demonstrações financeiras;

II designaçao e desutuiçao de administradores, quando for o caso,

III o modo da remuneraçao dos administradores, quando nao fixada no com
IV modiãcaçao do contrato social;

V qualquer outro assunto constante da ordem do dia

P A.RAGRAFO PRIMEIRO Compete ao administrador convocar a reumao ordinaria, com a desígnaçao
das matenas a serem submetldas a deliberaçao, devendo ser convocados os sóclos por escnto e com prova
de recebimento, com antecedencla mínima de 8 (olto) dias de sua realizaçao

PARÁGRAFO SEGUNDO Qualquer um dos SÓCIOS podera convocar a reumao ordinarla caso o
admímstrador nao a convoque no prazo de 60 (sessenta) dias da data hmíte para sua realizaçao

PARÁGRAFO TERCEIRO Ate 30 (trinta) dias antes da realização ordinana, os documentos a que se
referem o mciso I desta clausula devem ser postos, por escnto e com a prova do respect1vo recebimento, a
disposngao dos sócios que nao exerçam a administraçao

PARÁGRAFO QUARTO A reuniao ordinaria sera mstalada com a presença mínima dos sóc1os que
representem a malotía do capital social

PARAGRAFO QUINTO Imclada a reuniao, os socios elegerao um presidente e um secretano,
responsavel pela lavratura da respectlva ata, pela sua transcnçao no livro própno, e procederao a leitura dos
documentos referidos no maso I desta clausula, os quals serao submendos pelo pre51dente a votaçao

PARÁGRAFO SEXTO As deliberações a serem submendas & reumao ordinana serao aprovadas pelos
_VOtos dos socios que representem mais da metade do capltal socml, a exceçao do disposto no ltern IV
(modiãcaçao do capital soclal), que dependem da aprovaçao dos sócios que representem mas de 3/4 (tres
quartos) do capital soc1al

CLÁUSULA SÉTIMA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS somos
Os somos deverao se reumr, a qualquer tempo, para dec1dír sobre as seguintes maternas, sob pena de nao
surnrem efeito em relaçao a sociedade

I destltuiçao dos administradores,

II demgnaçao de novos administradores, em documento em separado;
III modiãcaçao do contrato soc1al;

IV incorporaçao, fusao e Clsao da sociedade;

V dissoluçao da soc1edade;

VI exclusao de sóc1o por justa causa,

VII nomeaçao e destltuiçao dos liquldantes e o julgamento de suas contas;
VIII cessaçao do estado de liquidaçao;

IX pedido de recuperaçao judicial;

X pedido de auto falencia;

PARAGRAFO PRIMEIRO Qualquer sóc1o podera convocar a reumao extraordinana, corn a
designaçao da matena a ser submeuda a deliberação, devendo ser convocados os demals sócios por es rito
e com prova de receblmento, corn antecedencia numa de 8 (01to) dias de sua realizaçao o R Í(_)
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que representem % (tres quartos) do capital social

PARÁGRAFO TERCEIRO Iníc1ada a reumao, os sócios elegerao um preside

responsavel pela lavratura da respectiva ata, pela sua transcríçao no livro própno
deliberada sera submemda pelo premdente a votaçao

PARÁGRAFO QUARTO As deliberações constantes nos 1nc1sos I, II, IX e X d
tomadas por SÓCIOS que representem, no mínimo, meus da metade do capltal soaal

PARÁGRAFO QUINTO As deliberações constantes dos mcisos III, IV, V, VI, VII e VIII serao

tomadas por soclos que representem, no mínimo, 3/4 (tres quartos) do capital soclal

CLÁUSULA OITAVA CESSÃO DE QUOTAS
Nenhum dos sócios podera ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar qualquer de suas quotas ou
direltos de subscnçao & tercelros ou a outro SOCIO, sem o prev10 consennmento dos sóclos que
representem, no mínimo 60% (sessenta por cento) do capltal social

PARÁGRAFO PRIMEIRO Na cessao, transferencia ou qualquer outra forma de alienaçao de quotas
ou de dlreltos de subscríçao, os sóc1os terao direito de preferenaa, que sera exercido da seguinte forma

I O sóc1o que pretender ceder, ttansfenr ou de qualquer outra forma alienar suas quotas ou direltos de
subscriçao, devera comunicar, em caráter urevogavel e uretratavel, a proposta do mteressado aos demms
sóc1os, por escrito, especificando o preço oferec1do e a forma de pagamento;
II Os somos remanescentes terao o prazo de 30 (mnta) dias para exercer o direlto de preferencm, nas
mesmas condições propostas;

III O exerc1cío do direlto de preferencia se fara na proporçao da pamelpaçao de cada sóclo no capltal

soclal;

TV Se qualquer dos sóclos remanescentes nao exercer, total ou paraalmente, seu direito de
preferenaa, os demzus que exercerem o mesmo direlto poderao faze 10 em nome própno em relaçao as
sobras daquele que nao nver exerado total ou parcialmente, respeltada a proporçao referida no Inciso
antenor, 5 (cmco) dlas após encerrado o prazo previsto no melso II;

V Nao sendo a oferta aceita, podera a socledade adquirir todas as quotas, respeitadas as disposições
legais e, num prazo adicional de 10 (dez) dias, sob pena de se ter de repetu: todo o processo para
exerc1c1o do direito de preferencia

VI Nao sendo exercido o direto de preferencia pelos sócios, e nem adqmridas as quotas pela
sociedade, total ou parmalmente, a cessao, transferencm ou qualquer outra forma de alienaçao das sobras
das quotas ou dos diremos de subscnçao a terceiros, desde que com o previo consentlmento dos sócios
que representem, no mmirno, 60% (sessenta por cento) do capltal socxaI, devem se concreuzar em 10
(dez) dias, contados a partir do termino do prazo menc1onado no inelso V, nas mesmas condições da
proposta apresentada

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso o quotlsta controlador deseje ceder a outro sóclo ou a terceiros,
quotas de sua propriedade que representarem mms de 50 % (cinquenta por cento) do cap1tal desta
socmdade, e se os demais quouStas nao exercerem seu direlto de preferenaa na forma do paragrafo
primeiro desta Clausula, terao estes quonstas, ainda, o direito de exlglrem que a operaçao de cessao englobe
a totalidade das quotas de sua propriedade, nas mesmas condições de preço e pagamento

I Para ter este direlto, todas as quotas deverao estar livres e desembaraçadas de qualsquer ônus ou
encargos na data da alíenaçao do controle

II Uma vez alienado o controle a tercelros, nao prevalecem a ressalva do paragrafo úmco da C dalla
Dec1ma Segunda “
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PARÁGRAFO TERCEIRO Ãª'ceb'sao dªevéêêí'concmíqaqum assmatuta do respe

prímelra comumcaçao, e pelos preços e condições origmalmente mdicados

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de alienaçao de quotas, a alteraçao do Co
mencionar o preço e as condições de pagamentos relanvos as quotas cedidas

entre os quotistas, arquivados na Soeledade, respeitando os

II A alicnaçao de quotas que nao obedecer as normas estabclcadas nesta Clausula sera nula e sem
efeito, sem prejmzo das perdas e danos de responsabilidade, tanto do cedente como do cessmnáno

CLÁUSULANONA RETIRADA DE SOCIO
A retirada ou a morte de qualquer dos sóaos nao acarretam a dissoluçao da Soaeglade Em caso de morte,
o cônjuge e/ou sucessor do falecldo receberao os haveres, na forma do Paragrafo Unico desta Clausula

PARÁGRAFO ÚNICO A apuraçao de haveres do sóc1o que falecer, que se retirar da Soeledade ou nos
demzus casos legals ou convenaonals, correspondem & díwsao do atlvo hqmdo contabil da Sociedade pelo
número de quotas do Capltal Social, atendida a percentagem de mtegralizaçao veriãcada

I O montante do anvo hquido sera o constante do últlmo balanço levantado, observados
estritamente os valores reglstrados na contabilidade da Enna Se o últuno balanço aprovado datar
de mais de 60 (sessenta) dias, sem facultado ao mteressado pedir o levantamento do balanço
espeaal que atenda aquele caso

II O valor assnn apurado sera pago a quem de dírelto, em 24 (Vinte e quatro) prestações mensals,
acresc1das de juros de 12 % (doze por cento) ao ano e de correçao monetana sobre o valor origmal
de acordo com índices de variações do IGPM, ou outro índice que Vler a subsntul lo

ÇLÁUSULA DECIMA EXCLUSÃO DE SOCIO
E reconhec1do aos sóc1os que representem a mmona do capltal social, o dlrelto de promoverem, mediante
simples alteraçao do Contrato Somal, a exclusao do quotlsta que t1ver sua falencla decretada, lmpetrar
concordata ou for declarado ínsolvente ou que, por seus atos, prejudiquem a socledade

PARÁGRAFO PRIMEIRO Quando a maiona dos sóc1os, representativa de mais da metade do capital
social, entender que um ou mals sóclos estao colocando em nsco a contmuldade da soc1edade, em virtude
de atos de megavel grawdade, poderá exclul los da soc1edade por justa causa, mediante alteraçao do
contrato soma]

I A exclusao somente podera ser determinada em reuniao ou assemblela especialmente
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo habil para perminr seu comparecimento e o
exercido do direlto de defesa

PARÁGRAFO SEGUNDO Os haveres do soc10 excluldo serao apurados e pagos de acordo com o
paragrafo único da clausula oitava, deduzíndo se, porem, a favor da Sociedade, 3 utulo de reforço de
capital, a percentagem de 20 % (vinte por cento)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS E DIVIDENDO
OBRIGATÓRIO
O exerc1c1o social tera a duraçao de 01 (um) ano e terminam em 31 de dezembro de cada ano;

I A Soeledade podera levantar balanços semestrais ou em penedos menores para dístribmçao de
lucro neles apurados,

II As demonstrações ãnanceíras serao elaboradas de acordo com as normas do Capltulo XV da
Lel 6 404, de 15 12 76 Os conceitos e as regras de apuraçao do lucro, da formaçao de reservas e

& W
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retençao de lucros, bem como: 80 cafcufo (ªe. pagwçptofç distnbulçao de dividendo

obrlgatonos, serao os mesmos de todo o Capitulo XVI da Lel 6 404, de 15 12 76

regras dos aragos 194, 199 e 204 da menclonada lel;

III A remuneraçao dos soclos se dara na forma de juros sobre capltal própno, co

na LCI 9 249/95, amgo 9º
, calculados sobre as contas do patrimômo hqmdo e

pro rata dies, da Taxa de Juros de Longo Prazo TJLP

V Após as desnnações menc1onadas nesta Cláusula, os sóclos poderao delib

destmaçao do saldo remanescente do lucro hquldo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Cada quota da direito a um voto e as dec1sões serao tomadas por malona de votos O Contrato Soclal

podera ser alterado mediante o consentlmento de somos que representarem 3/4 (tres quartos) do capltal

socml

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA TRANSFORMAÇÃO
A Socxedade podera se transformar em Soeledade Anômma

PARÁGRAFO ÚNICO Os sóc1os renuncmrn ao direlto de remada, se e quando ocorrer tal

transforrnaçao

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO DOS SOCIOS
Os soc1os declaram sob sua responsabilidade individual, para os efeitos dos disposto no mclso II do art 35
da Lei nº 8 934 de 18 de novembro de 1994, bem como no conndo no inciso II do art 53 do Decreto nº
1 800 de 30 de janeiro de 1996 e dos SS 1 e 2 do art 147 da Lel n 6 404 de 15 de feverelro de 1976 que
nao estao íncursos em quaisquer dos cnmes preVlstos em lei, que os impeçam de exercer anvidade
mercannl ou o exerc1c10 da anvidade de administrador de sociedade mercannl, mormente aqueles prCVIStOS
no paragrafo primeiro do art 1 011 do Novo Codigo Clvil

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA REGENCIA SUPLETIVA
No que for omisso, o presente contrato reger se 21 pelas normas aplicaveis as somedades anômm
termos do dispªsjo no paragrafo único do art 1 053, do Código Civil brasileiro, Lel nº 10 406/02

46 r?
E por es'ãÃgngplm justos e contratados, assmam dlgltalmente o presente

“&&/oo
“G“ aguases/MG, 19 de Feverelro de 2021

34% ooh —4> K vºh»
Glasgºw BAUMINAS QUÍMICA LTDA.

MG resentada por Ivºne Barbosa Silva

gy, Do
“47 BAUMINAS PARTICIPAÇÓES S/A

46041
Opbo Representada por Ivone Barbosa Silva

17

sssMGQQLÚQLX
BARBOSA & BISSOLI PARTICIPAÇÓES E SERVIÇOS LTDA

Representada por Ivone Barbosa Silva

& ABR zm
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PROTOCOLO REDESIM
BAN2161000125

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (Enna ou denominação) /
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

BAUMINAS QUIMICA NINE LTDA A 23 647 365/0013-41

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO //
)

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 435 440 106 15

.
' ' Dopemento Básico de Entrada

REPÚBUCA FEDER'Aflí/A DO BRASIL

CADA'STRQ NAçíqãAL DA ííESSOA JURÍDICA- CNPJ
o:. ...

_,
.:.. .:.

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgao

- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ] DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa

Ie BA95246310 23647365001341
/

,

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍ A X/ /
NOME

IVONE BARBOSA SILVA 435 440 106 15

CPF

DATALOCAL

16/03/2021
;

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

' Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863, de 27 de dezembro de 2018
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PROTOCOLO REDESIM
SPP2130317667

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (fuma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

BAUMINAS QUIMICA NINE LTDA A 23 647 365/0001-08

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

05/03/2021
'

. "bdpememo-Básicone Entrada

;D“
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACanâAL DA'PESSOA JURÍDICA- CNPJ

na r
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Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde 
LARS nº 5886-PQT47-540-20 

Avaliação da Conformidade de Produtos Químicos Utilizados no Tratamento de Água para 
Consumo Humano – NBR 15.784 (2017) 

Identificação do item de teste: Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido 
Nome químico do ingrediente ativo (IUPAC): Sulfato de Alumínio 
Nome comum do ingrediente ativo: Sulfato de Alumínio Ferroso 
Nº CAS do ingrediente ativo: 10043-01-03 
Estado físico: Líquido 
Fabricante: Bauminas Química N/NE Ltda. 
Unidade de Produção: Estrada do Pedregoso, 3189 - Dist. Ind. - Campo Grande - Rio de Janeiro - RJ  
CEP 23078-450 
Nº do lote: 39L1430092 
Data de fabricação: 30/10/2020 
Data da coleta: 03/11/2020 
Data de validade do estudo: 15/01/2023 
Responsável pela coleta da amostra: NSF International 
N° da ficha de coleta: 0001927 
 

Patrocinador (Fornecedor): Bauminas Química N/NE Ltda 
Estrada do Pedregoso, 3189 - Dist. Ind. - Campo Grande - Rio de Janeiro - RJ - CEP 23078-450 
 

Identificação do Laboratório: NSF Brasil - Prestação de Serviços de Análises e Certificação Ltda. 
                                        Rua Palermo, 257 - Santa Isabel - Viamão - RS - CEP 94480-775 

 

Nº do Reconhecimento: BPL 0006 
Validade do Certificado BPL da CGCRE: Consultar o site www.inmetro.gov.br/monitoramento_BPL/certificados/ 
Nº do Relatório de Estudo (RE): 5886-PQT47-540-20 
Data de Término do Estudo: 15/01/2021 
 

Concentração do produto: Al2O3 ≥ 7,5% 
 

Dosagem Máxima de Uso (DMU): 600 mg/L  
 

Resultados Analíticos e Avaliação: 
PARÂMETRO AVALIAÇÃO 
Impurezas Metálicas Aprovado 
Compostos Orgânicos Voláteis – (VOC) Aprovado 
Scan Ácido e Básico/neutro por espectrometria de massas Aprovado 
Surfactantes Aprovado 
Acrilamida Aprovado 

Declaração de Conformidade  
Declaro que este Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde - LARS reflete os Dados Brutos obtidos no 
Relatório de Estudo nº 5886-PQT47-540-20, o qual foi conduzido de acordo com os Princípios de Boas Práticas de 
Laboratório, Normas NIT-DICLA-035 e 036 (Out/19), NIT-DICLA-037 (Jan/19), NIT-DICLA-038 (Jul/19) e NIT-DICLA-
039 a 041 (Jan/19), baseados na OECD – Principles on Good Laboratory Practice (1997). 
Declaro que para a elaboração do Plano de Estudo que fundamentou o RE Nº 5886-PQT47-540-20 foram 
considerados todos os analitos químicos específicos pertinentes que estão relacionados nas Tabelas 1 a 4, bem 
como outros dependentes da formulação do produto, do processo de fabricação e das matérias primas 
empregadas, conforme estabelecido na NBR 15.784, em especial no item 5.8. O presente Estudo atende às 
exigências contidas na alínea b), inciso III, artigo 13°, seção IV, capítulo III, Anexo XX da Portaria de Consolidação 
n° 5, de 28/09/2017, do Ministério da Saúde. 

 
   15/01/2021   
           Data                                        
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Avaliação da Conformidade de Produtos Químicos para Tratamento de Água 
 

Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido 
 
 

 
 
 
Referência:  ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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Diretor de Estudo:  Everton Melo dos Santos 
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Lote: 39L1430092 
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Data de Término:  15/01/2021 
 
 



Estudo: 5886-PQT47-540-20 
Avaliação da Conformidade de Produtos Químicos para Tratamento de Água – 
Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido  
Página 2 de 12 
 

 
NSF Brasil - Prestação de Serviços de Análises e Certificação Ltda. - Rua Palermo, 257 - Viamão - RS - CEP 94480-775 

Fone: (51) 3493-6888 Fax: (51) 3493-6885 / e-mail: brasil.lab@nsf.org 
 

Instalação de Teste Reconhecida em Conformidade aos Princípios das Boas Práticas de Laboratório – BPL 

 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE BPL 

 
 
Estudo: Avaliação da Conformidade de Produtos Químicos para Tratamento de Água 
Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido 
N° do Estudo: 5886-PQT47-540-20 
 
 

Declaro que os objetivos estabelecidos no Plano de Estudo foram alcançados e 
concluídos com êxito; que os dados gerados são válidos; e que o Relatório Final reflete 
os procedimentos utilizados e os Dados Brutos obtidos no Estudo.  

Declaro que o Estudo foi conduzido de acordo com os princípios de Boas Práticas de 
Laboratório - BPL, normas NIT-DICLA-035 e 036 (Out/19), NIT-DICLA-037 (Jan/19), 
NIT-DICLA-038 (Jul/19) e NIT-DICLA-039 a 041 (Jan/19), baseadas na OECD-
Principles on Good Laboratory Practice (1997). 

Declaro que os princípios BPL foram plenamente atendidos. 

 
 

Viamão, 15 / 01 / 2021 . 
 
 
 

Everton Melo dos Santos 
Diretor de Estudo 

Rua Palermo, 257 - Viamão - RS  
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DECLARAÇÃO DE GARANTIA DA QUALIDADE 

 
 
Estudo: Avaliação da Conformidade de Produtos Químicos para Tratamento de Água 
Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido 
N° do Estudo: 5886-PQT47-540-20 
 

 

O Relatório Final foi inspecionado pela Garantia da Qualidade e reflete os Dados Brutos 
gerados durante a condução do estudo. Foram realizadas inspeções no estudo, 
conforme as fases e as datas informadas na tabela abaixo.  

A inspeção de processo atual da fase experimental dessa natureza de estudo foi 
realizada de acordo com as datas informadas na tabela abaixo e foi registrada no 
relatório de inspeção RAU 018/19. 

Inspeção Datas de relato  

Fase Data 
Diretor de 

Estudo 
Gerente da 

Instalação de Teste 

Plano de Estudo 24/11/2020 24/11/2020 24/11/2020 

Fase experimental    

Preparo de soluções 20/08/2019 20/08/2019 20/08/2019 

Análise de metais 20/08/2019 20/08/2019 20/08/2019 

Equipamentos 20/08/2019 20/08/2019 20/08/2019 

Registros 20/08/2019 20/08/2019 20/08/2019 

Dados Brutos 15/01/2021 15/01/2021 15/01/2021 

Relatório Final 15/01/2021 15/01/2021 15/01/2021 
 
 

 
 

Viamão, 15 / 01 / 2021 . 
 
 
 

Rodrigo Garcia dos Santos 
Setor de Garantia da Qualidade 

Rua Palermo, 257 - Viamão - RS 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Produtos químicos utilizados para o tratamento de água para consumo humano, 
dependendo de sua procedência ou composição, podem introduzir a água 
características indesejáveis e/ou prejudiciais à saúde humana. Desta forma, torna-se 
necessário o estabelecimento de requisitos para o controle de impurezas destes 
produtos. 
O presente relatório descreve os procedimentos e apresenta os resultados das análises 
realizadas para avaliação de produtos químicos utilizados em tratamento de água 
potável, atendendo às exigências contidas na alínea b), inciso III, artigo 13°, seção IV, 
capítulo III, Anexo XX da Portaria de Consolidação n° 5, de 28/09/2017, do Ministério 
da Saúde. A avaliação seguiu os critérios da norma “ABNT NBR 15784 (2017) – 
Produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano – Efeitos a 
saúde – Requisitos” e foram conduzidas observando os critérios de Boas Práticas de 
Laboratório atendendo as condições necessárias para trabalhos de certificação de 
produtos. 

1.1. Datas do estudo 
Plano de estudo : 24/11/2020 
Início do ensaio : 15/12/2020 
Término do ensaio : 30/12/2020 
Término do estudo : 15/01/2021 

 
2. MATERIAIS E MÉTODOS 
 

2.1. Item de teste 
Nome do item de teste : Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido (1) 
Recebido em : 17/11/2020 
Identificação NSF International : 5886  
Nome comum do i.a. : Sulfato de Alumínio Ferroso (1) 
Nome químico do i.a. (IUPAC) : Sulfato de Alumínio Ferroso (1) 
CAS do i.a. : 10043-01-03 (1) 
Lote do item de teste : 39L1430092 (1) 
Fabricação do item de teste : 30/10/2020 (1) 
Validade do item de teste : 30/10/2023 (1) 
Estabilidade : Estável por três anos a temperatura ambiente  
Dosagem máxima de uso (DMU) : 600 mg/L (1) 
Estado físico : Líquido (1) 
Data da Coleta : 03/11/2020 
Representatividade da amostra 
(coleta e amostragem): 

: A coleta do item de teste foi realizada pela NSF 
International, conforme item 8.2 amostras liquidas - 
NBR 15784:2017. Sendo a amostra coletada 
representativa do lote: 39L1430092. 

Fabricante : Bauminas Química N/NE Ltda. (1) 
Composição química declarada 
(Patrocinador) 

: 
Al2O3 ≥ 7,5% (1) 

Homogeneidade : Visualmente homogêneo 
Data de abertura da embalagem : 15/12/2020 

(1) Fonte: Informações fornecidas pelo patrocinador Bauminas Química N/NE Ltda. 
 
2.2. Equipamentos utilizados 

 Balança analítica Shimadzu AY220. 
 Espectrômetro de Massa com Plasma Indutivamente Acoplado / ICP-MS, Agilent 

7900. 
 pHmetro Denver, Modelo Up-25. 
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 Espectrofotômetro UV/VIS – Specord 50. 
 Cromatógrafo gasoso com espectrômetro de massas (GC/MS 2010 Plus) 

Shimadzu. 
 Cromatógrafo gasoso com espectrômetro de massas (GC/MS 2010 Ultra) 

Shimadzu. 
 HPLC INFINYTI 1220 Agilent. 
 

2.3. Itens de referência 
 

Padrão Marca Validade Lote 
Acrilamida Dr.Ehrentorfer 03/08/2021 G10045300 
Mix VOC Accu Standard 23/08/2029 219081363 
Antimônio Accu Standard 29/03/2021 216035108 
Alumínio Accu Standard 14/04/2022 217045035 
Arsênio Accu Standard 01/12/2023 218125033 
Bário Accu Standard 12/06/2025 218055112-01 
Berílio Accu Standard 03/01/2024 218125138 
Cádmio Accu Standard 21/03/2021 21603544 
Chumbo LGC 01/07/2021 981329-40 
Cobre Accu Standard 18/06/2023 218065060 
Cromo Accu Standard 30/07/2025 220075129 
Ferro Accu Standard 10/01/2023 217105048-01 
Manganês Accu Standard 10/04/2023 218045027 
Mercúrio Accu Standard 19/04/2021 216045054 
Níquel Accu Standard 30/07/2025 220075097 
Selênio Accu Standard 31/05/2022 217045129 
Tálio Accu Standard 06/07/2023 218055174 
Zinco Accu Standard 19/07/2023 218075025 

 
2.4. Metodologia 
2.4.1. Ensaio do produto em condições de laboratório 
 
Os ensaios foram realizados e um branco controle foi realizado para cada bateria de 
análise sendo tratado da mesma forma que as amostras, a fim de verificar possíveis 
contaminações no processo e a qualidade dos reagentes utilizados. 
A preparação das soluções de análise foi realizada conforme o método F, seção 9.7 da 
norma ABNT NBR 15784 (2017), descrita a seguir:  

A. Pesou-se um balão volumétrico de 100 mL (ma). 
B. Pipetou-se um volume de 20 mL do produto homogeneizado, no balão sem que 

a área livre do vidro fosse tocada pela amostra. 
C.  Pesou-se o balão volumétrico após a adição do produto (mc). 
D. Avolumou-se o balão com água ultrapura sem molhar a área livre do vidro. A 

mistura não foi homogeneizada. 
E. Pesou-se o balão volumétrico (md). 
F. A solução foi então homogeneizada e transferida para um frasco Erlenmeyer e 

reservada. 
G. O balão volumétrico foi então enxaguado com água ultrapura. Após o gargalo 

do balão secar, avolumou-se com água reagente sem molhar a área livre do 
vidro.  

H. Pesou-se o balão volumétrico com água ultrapura (mb). 
I. Os valores obtidos para ma, mb, mc e md foram utilizados para determinação da 

massa de amostra em base seca na solução da amostra, conforme equações a 
seguir: 
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mw = mb - ma             mx = mc - ma           my = md – mc          mam = md – mb 
mz = mw – my            f = mx/mz                mam = mx-mz 
Onde: 
ma  é a massa do balão volumétrico. 
mb  é a massa do balão volumétrico com água. 
mc  é a massa do balão volumétrico com amostra. 
md  é a massa do balão volumétrico com amostra e água de diluição. 
mw  é a massa da água 
mx  é a massa da solução da amostra. 
my  é a massa da água de diluição. 
mam  é a massa da amostra (base seca) na solução da amostra. 
mz  é a massa de água equivalente a massa da solução da amostra. 
f é o fator de diluição da amostra. 

J. Calculado o mam determinou-se o volume da solução necessário para preparar 
1 litro de solução contendo 10 vezes a dose máxima de uso, conforme a 
equação a seguir: 

      V = DMU/mam 
      Onde:  
         DMU é o valor da dosagem máxima de uso do produto proposta pelo 

fornecedor, expresso em miligramas por litro. 
 mam1= mam x 1,7372 (fator de hidratação de Al2(SO4)3.14 H2O) 

K. Uma alíquota de aproximadamente 87,63 mL da solução reservada em “F” foi 
diluída, volumetricamente a 1000 mL, com água ultrapura de forma que a 
concentração final da solução fosse 6000 ppm, para a determinação de VOCs 
e a realização dos scans básico/neutro e ácido e 8,763 mL da solução para 
determinação de surfactantes.  

L. Uma alíquota de aproximadamente 43,815 mL da solução reservada em “F” foi 
diluída volumetricamente a 500 mL, com água ultrapura de forma que a 
concentração final da solução fosse de 6000 ppm está solução foi reservada 
para determinação de metais e acrilamida. 

2.4.2. Análise do produto 
2.4.2.1 Análise do produto sem formação de flocos 
 
Uma alíquota de 250 mL da solução reservada no item 2.4.1-L, foi transferida para um 
béquer ao qual foram adicionados 5 mL de H2O2 30% e 2,5 mL de HNO3 concentrado. 
A solução foi mantida sob aquecimento (95°C) por 1 hora. 
Após resfriar está solução foi transferida quantitativamente para um balão volumétrico 
de 250 mL e avolumada com água ultrapura e homogeneizada. 
 
2.4.2.2 Análise do produto com formação de flocos 
 
Uma alíquota de 250 mL da solução reservada no item 2.4.1-L, foi transferida para um 
béquer ao qual foram adicionados, sob agitação constante, NaOH 50% até, 
aproximadamente, pH 6,5. 
Esta solução foi decantada por 1 hora e então filtrada sob vácuo através de filtro de fibra 
de vidro. 
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2.4.3. Padronização  
 
A concentração das impurezas detectadas nas soluções de análise foi ajustada para 
refletir a concentração destas na água de consumo humano, de acordo com as 
seguintes equações: 
   CIPA = CID x DMU      CIPA = CID x 600 mg/L 

                  Csol                                  6000 
Onde: 
CID é a concentração da impureza detectada na análise laboratorial, expressa em mg/L. 
Csol é a concentração da solução preparada pelo laboratório, expressa em mg/L. 
CIPA é a concentração da solução da impureza padronizada na água para consumo 
humano, cujo resultado deve ser comparado com a CIPP (concentração máxima 
permitida de uma determinada impureza, resultante da adição de um único produto à 
água para consumo humano).  
 
2.4.4. Avaliação 
 
O produto foi avaliado através de comparação entre CIPA e CIPP. 
CIPA ≤ CIPP o produto é aprovado, CIPA > CIPP o produto é reprovado. 
O produto sem formação de flocos foi avaliado para todos os parâmetros indicados na 
norma. O produto com formação de flocos foi reavaliado apenas para os parâmetros 
que apresentaram CIPA > CIPP na avaliação anterior. 
 
2.4.5. Preparação da solução de análise para determinação de impurezas 
metálicas: Alumínio, Antimônio, Arsênio, Bário, Berílio, Cádmio, Chumbo, Cobre, 
Cromo, Ferro, Manganês, Mercúrio, Níquel, Selênio, Tálio e Zinco 
 
A solução obtida no item 2.4.1-L foi utilizada na determinação dos elementos Al, Sb, As, 
Ba, Be, Cd, Pb, Cu, Cr, Fe, Mn, Hg, Ni, Se, Tl e Zn por ICP-MS conforme Standard 
Methods 3120 B. 
 
2.4.6. Preparação da solução de análise para determinação de impurezas 
orgânicas 
2.4.6.1 Scan ácido 
 
Um litro da solução obtida no item 2.4.1-K foi acidificado com 1 mL de H2SO4. Esta 
solução foi transferida para um funil de separação ao qual foram adicionados 100 mL 
de diclorometano. A solução foi então agitada e após decantação a fase contendo o 
diclorometano foi recolhida passando-se a mesma por um funil contendo sulfato de 
sódio calcinado.   Este procedimento foi realizado mais duas vezes de forma que o 
volume final de diclorometano recolhido foi 300 mL.  
Os extratos recolhidos foram concentrados a 1 mL.  A solução foi então filtrada e 
recolhida em vial para cromatografia conforme EPA 8270C. 

2.4.6.2 Scan básico/neutro 
 
Um litro da solução obtida no item 2.4.1-K foi transferida para um funil de separação ao 
qual foram adicionados 100 mL de diclorometano. A solução foi então agitada e após 
decantação a fase contendo o diclorometano foi recolhida passando-se a mesma por 
um funil contendo sulfato de sódio calcinado.   Este procedimento foi realizado mais 
duas vezes de forma que o volume final de diclorometano recolhido foi 300 mL.  
Os extratos recolhidos foram concentrados a 1 mL.  A solução foi então filtrada e 
recolhida em vial para cromatografia conforme EPA 8270C. 
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Condições de análise GC/MS para scan ácido e básico/neutro: 
GC – 2010 Plus Shimadzu 
Temperatura inicial da coluna 100°C 
Temperatura do injetor 290°C 
Programação de temperatura 100°C – 2 min; 50°C/min até 290,1°C – 5 

min. 
Método de injeção Split 

 
2.4.6.3 VOC’s 
 
Uma alíquota de 10 mL da solução obtida no item 2.4.1-K foi transferida para um frasco 
Head Space e a determinação dos VOC’s foi realizada por cromatografia conforme 
método EPA 8260B. 
 
Condições de análise GC/MS: 
GC – 2010 Shimadzu 
Temperatura da coluna 35°C 
Temperatura do injetor 250°C 
Programação de temperatura 35°C – 3 min; 3°C/min até 50°C – 1 min; 

40°C/min até 240°C – 1,25 min. 
Método de injeção Split 

 
2.4.7 Preparo das amostras para determinação de surfactantes 
 
Transferiu-se uma alíquota de 100 mL de amostra para um funil de separação, onde 
foram adicionados 1 gota de solução indicadora de fenolftaleína 1% e homogeneizado. 
Uma solução de hidróxido de sódio 1N foi gotejada até tornar a solução alcalina 
utilizando-se indicador de fenolftaleína, gerando o aparecimento de uma cor rósea; 
Uma solução de ácido sulfúrico 1N foi gotejada até o desaparecimento da cor rosa, 
sendo adicionados 10 mL de clorofórmio P.A. e homogeneizado, logo a seguir foram 
adicionados 25 mL de solução de azul de metileno, e novamente homogeneizado, sendo 
o funil agitado vigorosamente por 30 segundos.  
Uma vez separadas as fases, a amostra foi agitada lentamente, e mantida em repouso 
para nova separação. A fase inferior (clorofórmio) foi transferida para outro balão de 
separação, e o processo foi repetido 2 vezes, adicionando-se no segundo balão 50 mL 
de solução lavadora de fosfatos e o funil foi agitado vigorosamente por 30 segundos. 
Após separação das fases, transferiu-se a fase inferior (clorofórmio) para um balão 
volumétrico de 100 mL, sendo o processo repetido 2 vezes. Depois de homogeneizado 
foi verificada a absorbância da solução, espectrofotometricamente, a 652 nm, utilizando 
uma cubeta de 1 cm de caminho óptico. 
 
2.4.8. Preparação da solução de análise para determinação de acrilamida. 
 
A solução obtida no item 2.4.1.foi utilizada na determinação dos parâmetros acrilamida, 
utilizando-se cromatografia líquida de alta eficiência conforme EPA Method 8316 e 
“Determination of Acrylamide Monomer in Polyacrylamide and in Environmental 
Samples by High Performance Liquid Chromatography” Analytical Chemistry, VOL. 50, 
NO. 14. December 1978. 
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Condições de análise HPLC para a acrilamida: 
Cromatógrafo: 1220 LC Agilent 

Detector: UV-VIS 
Coluna: C18 (150 mm x 4.6 mm x 5µm) 

Fase móvel: Solução H2SO4 0.01 M 
Comprimento de onda (nm): 210 

Fluxo (mL/min): 0,6 
Volume de injeção (µL): 100 

 
3. RESULTADOS 
 
A média dos resultados normalizados (CIPA) e os valores da Concentração de Impureza 
Permissível por Produto (CIPP) baseados na NSF/ANSI/CAN 60-2020, obtidos para o 
produto sem formação de flocos e com formação de flocos, estão apresentados na 
Tabela 1 e 2. 
 
Tabela 1: Valores de CIPA e CIPP para o produto sem formação de flocos. 

Parâmetro 
CIPP 

(mg/L) 
CIPA (mg/L) 

Limite de Detecção 
Normalizado (mg/L) 

Avaliação 

Impurezas metálicas 
Alumínio  0,02 25,798 0,001 *Aprovado 
Antimônio  0,0005 ND 0,00005 Aprovado 
Arsênio 0,001 0,0012 0,0001 Reprovado 
Bário  0,07 0,0003 0,0001 Aprovado 
Berílio  0,0004 ND 0,00005 Aprovado 
Cádmio  0,0005 0,00002 0,00002 Aprovado 
Chumbo  0,001 0,00096 0,00005 Aprovado 
Cobre  0,13 0,0021 0,0001 Aprovado 
Cromo  0,005 0,0316 0,0001 Reprovado 
Ferro  0,03 14,2798 0,001 *Aprovado 
Manganês  0,01 0,0091 0,0001 Aprovado 
Mercúrio  0,0001 <0,00002 0,00002 Aprovado 
Níquel 0,007 0,0012 0,001 Aprovado 
Selênio  0,001 0,0001 0,0001 Aprovado 
Tálio 0,0002 ND 0,00002 Aprovado 
Zinco  0,5 0,0017 0,001 Aprovado 

Impurezas orgânicas 
Scan ácido - Ver observação - Aprovado 
Scan básico/neutro - Ver observação - Aprovado 

Surfactantes 
Surfactantes 0,05 ND 0,003 Aprovado 

VOC 
1,1 - Dicloroeteno  0,0007 ND 0,0001 Aprovado 
1,2 - Diclorobenzeno  0,001 ND 0,0002 Aprovado 
1,2 - Dicloroetano  0,0005 ND 0,0001 Aprovado 
1,2 - Dicloroeteno (cis + 
trans)  

0,005 ND 0,0002 Aprovado 

1,4 - Diclorobenzeno 0,003 ND 0,0002 Aprovado 
Benzeno  0,0005 ND 0,0001 Aprovado 
Cloreto de Vinila 0,0002 ND 0,00006 Aprovado 
Diclorometano 0,0005 ND 0,0003 Aprovado 
Estireno 0,002 ND 0,0002 Aprovado 
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Tabela 1 - Continuação: Valores de CIPA e CIPP para o produto sem formação de 
flocos. 

Parâmetro 
CIPP 

(mg/L) 
CIPA (mg/L) 

Limite de Detecção 
Normalizado (mg/L) 

Avaliação 

Etilbenzeno 0,02 ND 0,0002 Aprovado 
Monoclorobenzeno 0,01 ND 0,0001 Aprovado 
Tetracloreto de carbono 0,0004 ND 0,0001 Aprovado 
Tetracloroeteno 0,004 ND 0,0001 Aprovado 
Tolueno 0,017 ND 0,0001 Aprovado 
Triclorobenzenos 0,002 ND 0,0002 Aprovado 
Tricloroeteno 0,002 ND 0,0001 Aprovado 
Trihalometanos Totais 0,008 ND 0,0002 Aprovado 
Xilenos 0,03 ND 0,0002 Aprovado 

Acrilamida 
Acrilamida 0,00005 ND 0,00005 Aprovado 

 
Tabela 2: Valores de CIPA e CIPP para o produto com formação de flocos. 

Parâmetro CIPP (mg/L) CIPA (mg/L) 
Limite de Detecção 
Normalizado (mg/L) 

Avaliação 

Impurezas metálicas 
Alumínio  0,02 0,099 0,001 *Aprovado 
Antimônio  0,0005 ND 0,00005 Aprovado 
Arsênio 0,001 ND 0,0001 Aprovado 
Bário  0,07 0,0012 0,0001 Aprovado 
Berílio  0,0004 ND 0,00005 Aprovado 
Cádmio  0,0005 ND 0,00002 Aprovado 
Chumbo  0,001 ND 0,00005 Aprovado 
Cobre  0,13 <0,0001 0,0001 Aprovado 
Cromo  0,005 <0,0001 0,0001 Aprovado 
Ferro  0,03 0,0035 0,001 Aprovado 
Manganês  0,01 0,0002 0,0001 Aprovado 
Mercúrio  0,0001 <0,00002 0,00002 Aprovado 
Níquel 0,007 ND 0,001 Aprovado 
Selênio  0,001 ND 0,0001 Aprovado 
Tálio 0,0002 ND 0,00002 Aprovado 
Zinco  0,5 0,0048 0,001 Aprovado 

CIPA: Concentração da impureza padronizada; 
CIPP: Concentração de impureza permissível por produto; 
ND = Não Detectado, neste caso a concentração é menor que o limite de detecção normalizado. 
 
Observação: Avaliando-se os cromatogramas, observa-se que os mesmos não 
apresentaram picos que indiquem a presença de contaminantes. 
 
*Nos produtos coagulantes de sais metálicos os elementos ativos, tais como ferro e alumínio, 
não são considerados impurezas. 
 
4. CONCLUSÃO 
 
O item de teste Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido, foi preparada conforme NBR 
15784:2017 “Produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo 
humano – Efeitos a Saúde - Requisitos”, de acordo com o método o F seção 9.7., sendo 
realizadas as análises específicas para produtos utilizados para coagulação e floculação 
descritas na Tabela 1 da referida norma. 
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Os resultados obtidos demonstraram que a substância teste foi aprovada em parte dos 
parâmetros pertinentes a impurezas metálicas quando analisados com o produto na 
etapa sem formação de flocos. Desta forma, como descrito na norma, foram analisados 
simultaneamente tais parâmetros na etapa com formação de flocos, os quais foram 
considerados aprovados. 
Após avaliação dos resultados para o produto sem formação de flocos e com formação 
de flocos, conclui-se que o item de teste Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido, não 
introduz impurezas acima dos valores máximos permitidos. Sendo assim, é considerada 
APROVADO para as análises específicas dos parâmetros referentes a impurezas 
metálicas, VOC (compostos orgânicos voláteis), scan base/neutro e ácido em 
espectrômetro de massas, acrilamida e surfactantes. 
 
5. ARQUIVAMENTO 
 
O Plano de Estudo, os Dados Brutos e o Relatório Final são mantidos arquivados por 
um período mínimo de cinco anos e o item de teste por um período mínimo de 60 dias 
após o encerramento dos Estudos nas dependências da NSF Brasil - Prestação de 
Serviços de Análises e Certificação Ltda. 
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Viamão, 15 / 01 / 2021 . 

 

 
Everton Melo dos Santos 
Diretor de Estudo 
Rua Palermo, 257 - Viamão - RS 
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ANEXO I 
Certificado de Reconhecimento da Conformidade aos Princípios das Boas Práticas de Laboratório 

 





 

                                                                                                                                           

1,320 + /- 0,020 %

Máx. 0,5 %

Máx. 2,0 %

Min. 7,2 %

Máx. 0,2 %

............. ...

Legenda: NA = Não aplicável

FR LAB 001 - CERTIFICADO DE QUALIDADE

Revisão: 02    _    Data: 14/05/2012    _    Responsável: Laboratório

Cliente: COMPANHIA SANEAMENTO MUNICIPAL CESAMA

Data fabricação: 03/06/2021

Nota Fiscal n°.: NA

Certificado n°: NA Produto: COAGULAN® 20 Cód. Prod.: 342407002002

Cód. Cliente: NA

Nº Ped. De Compras: NA

Validade: 3 anos

Lacre n°.:  NALacre de terceiro n°: NA

Resultado
Parâmetros

Especificação 

Cliente 
Unid.

...................

Lote: BA67L0306

Lote da embalagem: NA

...............................

0,01

Bauminas Quimica N/Ne Ltda.

Estrada do Pedregoso, 3.189- Bairro Campo Grande - CEP 23078-450 - Rio de Janeiro - Rj  -  CNPJ: 23.647.365/0006-12

Tel.: (21) 2413-7950 

_________________________________________________________________________

 

Teor de  Insolúveis

Densidade

Teor  de   Fe2O3 

Teor em Al2O3 

1,81

7,34

1,332

Teor de  acidez  livre como H2SO4 0,28



Escritórios Administrativos
Campinas: +55 19 3755-4040
Salvador: +55 71 3019-1300
www.bauminas.com.br

BOLETIM TÉCNICO

DESCRIÇÃO

A linha COAGULAN®, composta por coagulantes inorgânicos à base de sais de Alumínio, foi desenvolvida 
a partir de um sal duplo de Alumínio com alto teor de Ferro em sua forma oxidada (Fe+3). Devido a isso, 
preserva os benefícios e a facilidade de manejo do Alumínio e adiciona a boa eficiência na remoção de cor 
propiciada pelo Ferro. 

O COAGULAN® 20 é elaborado através de matérias-primas minerais, beneficiadas com técnicas 
avançadas pela BAUMINAS Mineração. 

Com eficácia de coagulação e floculação comprovada, é extremamente eficiente na remoção de sólidos 
suspensos e possui boa performance na remoção de metais, de Fósforo e de DBO / DQO. 

Possibilita a dosagem direta, reduzindo e simplificando a mão de obra com equipamento de diluição, 
alimentação e manuseio. Apresenta 3 anos de prazo de validade, mantendo a estabilidade e facilitando o 
controle dos estoques de segurança.

APLICAÇÕES

Tratamento de água, efluentes, esgotos e lodo.

DADOS TÉCNICOS*

APRESENTAÇÕES

• Bombonas de 50 litros;
• Containers de 1.000 litros;
• A granel, transportado em caminhões tanque.

PRAZO DE VALIDADE

Validade de 3 anos.

SEGURANÇA

Para maiores informações sobre a segurança 
do COAGULAN® 20 consulte a FISPQ (Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos).

* Os dados acima informados são referentes a valores médios de produção e não devem ser utilizados como especificação. Para mais informações, consulte
o departamento de Suporte Técnico da BAUMINAS Águas.

Al2O3

Fe2O3

(máx.)

2,0% 7,2%

COAGULAN 20

Basicidade 
Livre (máx.)

Acidez Livre 
(máx.)

Insolúveis
(máx.)

Densidade
(g/cm3)

1,320,2% 0,5%0,4%


